ANEXO V
QUADRO DE ATIVIDADES TAE

Carga horaria maxima semanal dedicada a Atividades de Ensino (AE), Pesquisa e Inovacéo (API), Extensdo (AEx) e Gestao e
Representacgéo Institucional (AG/RI), A¢des de Qualificacao apoiadas pelo IFFar (AQ) e Capacitacéo (AC).

Jornada de Trabalho Semanal
ATIVIDADES DE ENSINO 20 horas 25 horas 30 horas 40 horas
1. Pre_para(;ao de cursos EaD Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas
massivos MOOC.
2. Coo_rdenar Projeto de Ensino/Agdo Até 4 horas Até 6 horas Até 8 horas Até 12 horas
de Ensino.
ENSINO i
3. Atua_r como col_aborad~or de equipe Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas
em Projeto de Ensino/Ac¢do de Ensino.
4. Atuar como supervisor de estagio
de Cursos de nivel . med!o e_/ou Até 4 horas Até 6 horas Até 9 horas Até 12 horas
superior, junto ao ambiente imediato
de atuacio.
5', Part|C|pagao _como Presidente nos Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
Nucleos Institucionais.
6.'Part|C|pag§10 como membro nos Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas
Nucleos Institucionais;




7. Participacdo em Colegiados de

) Até 1 hora Até 1 hora Até 1 hora Até 1 hora
Curso;

8. ParticipacBes em Bancas de TCC

) . Atividade a ser citada no Relatério sem fazer referéncia ao quantitativo
ou Monografia, considerada a sua

. N o de horas.

area de formacéo académica.

1. Coordenar Projeto de Extensao. Até 6 horas Até 8 horas Até 9 horas Até 12 horas
2. Atuar como colaborador de equipe Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas

em Projeto de Extensdao.

EXTENSAO 3. Participagdo em visitas técnicas e | Atividade a ser citada no Relatério sem fazer referéncia ao quantitativo
trabalhos de campo. de horas.
4. Coordenacao de Incubadora Social. Até 6 horas Até 7 horas Até 9 horas Até 12 horas
L. Coo[denar Projeto de Pesquisa e Até 6 horas Até 8 horas Até 9 horas Até 12 horas
Inovacéo.
2. Atua.r como colabprador de CAUIPE| At 2 horas Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas
em Projeto de Pesquisa e Inovacao.
3. Coordenar/Liderar Grupos de Atividade a ser citada no Relatério sem fazer referéncia ao quantitativo
Pesquisa certificados pelo CNPQ. de horas.
4. Coordenacdo do Comité Gestor da Até 6 horas Até 7 horas Até 9 horas Até 12 horas
Incubadora de Empresas.
N ISAC“SEZT dt;rrc;%oecliz?nmfgscggstor da Até 5 horas Até 5 horas Até 7 horas Até 10 horas
PESQUISA E INOVACAO e presa —
- vientoria_ de  pre-incubadoras €\ - A 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas

incubadoras de empresa.

7.Participar como membro de
conselho ou comité editorial de| Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
periodicos indexados da instituicao.

8.Participar como membro de
conselho ou comité editorial de
periodicos indexados externos.

Atividade a ser citada no Relatério sem fazer referéncia ao quantitativo
de horas.

9. Avaliador e Parecerista ad hoc de|Atividade a ser citada no Relatério sem fazer referéncia ao quantitativo
projetos, trabalhos cientificos e artigos de horas.




cientificos.

10. Participar na condicdo de

Coordenador do Comité de Etica na - - - 10 horas
Pesquisa.
11.Participar como membro do Comité
de FEtica na Pesquisa (CEP),
Comisséo de Etica no Uso de Animais| Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
(CEUA) ou Comité Institucional de
Pesquisa (CIP).

3 é.esenvgl?/ (i)r:]deenrjcgrlnstituzi?#;tlo de Até 4 horas Até 6 horas Até 8 horas Até 12 horas

ACOES DE DESENVOLVIMENTO -
INSTITUCIONAL 2. Atuar como colaborador de equipe ) ] ] ]

Projeto de Desenvolvimento| Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas
Institucional.

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

1. Realizacgéo das atividades
administrativas do ambiente imediato.

Até 20 horas

Até 25 horas

Até 30 horas

Até 40 horas

2. Participag&o em reunifes gerais. Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas Até 2 horas
3. Atividades em  Comissdes,| Até 6 horas Até 8 horas Até 10 horas Até 12 horas
Colegiados e Grupos de Trabalho*.
4. Atividades em agbes como| Até 6 horas Até 8 horas Até 10 horas Até 12 horas
requerente de objetos licitatérios**.
5. Atividades de Fiscalizagdo de| Até 6 horas Até 8 horas Até 10 horas Até 12 horas

Contratos**.

ATIVIDADES DE GESTAO E
REPRESENTACAO
INSTITUCIONAL (ver)

1. Pré-Reitor(a).

. Diretor(a) Geral.

. Diretor de campus avancado.

. Diretor(a) de Ensino.

. Diretor(a) de Administracao.

Ol [W]IN

. Diretor(a) de Desenvolvimento

Até 40 horas




Institucional.

7. Diretor(a) de Pesquisa, Extenséo e
Producéo.

8. Coordenador(a) Geral de Ensino.

9. Coordenador(a) de Ensino a
Distancia.

10. Coordenador(a) Geral de
Assisténcia Estudantil.

11. Coordenador(a) de Extensao.

12. Coordenador(a) de Pesquisa.

13. Coordenador(a) de Producéo.

Até 40 horas

14. Coordenador(a) de Laboratério de

Ensino, Pesquisa, Extensdo e - - - 12 horas
Producéo (LEPEP)****,
15. Presidente do NIT campus. ****, - - - 12 horas

16. Substituto das coordenagfes ****,

Até 10 horas

17. Demais Coordenacdes néo
contempladas na planilha ****,

Até 40 horas

17. Membros da CIS Central ****, Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
18. Membros da CIS Local ****, Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
19. Membro da Comissédo Propria de . . . .
Avaliacdo (CPA) ***, Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
20. Mgmpro _do. Nl:ﬂ*eo de Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
Autoavaliagdo Institucional .

2L. R M.enlEiS do Comite de Ndo Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
Violéncia .

21. Atuacdo em acbes de gestdo

(Fiscal de contrato, Fiscal de Obra).| Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas
*kkk

22. Participagdo em comissGes para Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas Até 4 horas

elaboracéo de projetos de implantacéo




e acompanhamento de cursos ****,

23. Integrante da COPSIA ****, Até 6 horas Até 7 horas Até 9 horas Até 12 horas

*AcOes de planejamento/estudos/capacitacdo do objeto da comissdo e grupos de trabalho; elaboracdo de proposicédo de
metodologias para conducao e execucao dos trabalhos e juntada de documentos;

**AcOes de conhecimento do objeto/busca; interacaol/leitura/pesquisa na legislagéo vigente; planejamento das acdes elaboracao
de proposicado de metodologias para conducéo e execucéao dos trabalhos e juntada de documentos.

***Acdes pontuais inerentes ao setor imediato e ndo discriminadas na presente tabela, deverdo ser tratadas no ambito do item 1
das Atividades Administrativas.

***x*¥\/erificar o Artigo 26 da presente Resolucao.



